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ORDEM DE SERVIÇO Nº 002 / 2021- PROGRAD 

 
 

Suspende a realização das  Matrículas dos 

Candidatos CLASSIFICÁVEIS referente ao 

Processo Seletivo Unificado para habilitação 

aos cursos de Graduação no Semestre Letivo 

2020.1, dos Campi Crato e Juazeiro do 

Norte, Edital 06/2019-GR, previamente 

fixadas para os dias 24,25 e 26 de ferreiro 

de 2021, conforme Ordem de Serviço Nº 

001/2021.   

 

 

A Pró-Reitora de Ensino de Graduação, Profª. Dra. Ana Maria Parente Garcia Alencar, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 24º  do Regimento Geral 

desta IES e, 

 

CONSIDERANDO o disposto  no  Decreto Estadual  Nº 33.936, de 17 de fevereiro de 

2021 que prorroga o isolamento social e estabelece medidas preventivas direcionadas a 

evitar a disseminação do COVID-19, no Estado do Ceará e dá outras providências; 

CONSIDERANDO  o disposto no Provimento Nº 001/2021-GR,  que suspende 

temporariamente a realização das atividades  técnicos-administrativas de maneira 

presencial e dá outras providências;  

CONSIDERANDO as orientações emanadas pelo Comitê de Monitoramento das Ações 

de Prevenção ao Novo Coronavírus desta Universidade; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a organicidade das atividades pedagógicas 

dos Cursos de Graduação  neste período excepcional. 
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RESOLVE: 

Art. 1º. Suspender a realização das matrículas dos Candidatos CLASSIFICÁVEIS, 

referente ao Processo Seletivo Unificado para habilitação aos cursos de Graduação no 

Semestre Letivo 2020.1, dos Campi Crato e Juazeiro do Norte, Edital 06/2019-

GR,previamente agendadas para os dias 24,25 e 26 de fevereiro  de 2021, conforme 

Ordem de Serviço Nº 001/2021 publicada anteriormente . 

Art. 2º. Seguindo as orientações dos órgãos públicos de saúde e as normativas  

publicadas  pelo Governo do Estado do Ceará e pela Universidade Regional do Cariri ,  

esta Pró-Reitoria estabelecerá e divulgará as novas datas de realização das referidas 

matrículas. 

Art. 3º. A presente Ordem de Serviço entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Crato, Ceará, 19 de fevereiro de 2021. 

 
 

 

Profª. Dra. Ana Maria Parente Garcia Alencar 

          Pró-Reitora de Ensino de Graduação – PROGRAD 

 

 

 
 
 
 

 
 


